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EXCELENTÍSSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CÍVEL CENTRAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – SP. 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial  

Incidente processual  

Autos n° 0039848-63.2015.8.26.0100 

 

ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, nomeado 

Administrador Judicial nos autos da Recuperação Judicial em epigrafe requerida por 

“SINA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA.”, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 22, II, “a” e “c” da Lei n° 11.101/2005 

apresentar Relatório Mensal das Atividades da Recuperanda referente ao período 

de Agosto de 2015 em atenção ao item 1.5 da r. decisão de fls. 2011/2013.  

 

1. Em consonância com o disposto nas alíneas “a” e 

“c”, inciso II, do artigo 22 da Lei nº 11.101/05 – Lei de Recuperação de Empresas e 

Falências (“LREF”), o Dr. Oreste Nestor de Souza Laspro, Administrador Judicial 
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nomeado, submete à apreciação de V. Ex., o Relatório Mensal de Atividades, 

tomando-se como base as informações do período Agosto de 2015 da empresa 

SINA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. (em Recuperação Judicial), doravante 

“Recuperanda”. 

 

2. Este Relatório reúne e sintetiza informações e 

dados que foram fornecidos ao Administrador Judicial pela própria Recuperanda. 

Tais informações, tanto de caráter quantitativo como qualitativo, não foram objeto de 

exame e nem de qualquer procedimento de auditoria por parte do Administrador 

Judicial, visto que tais procedimentos são regulamentados e normatizados pela 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), Banco Central do Brasil (“BACEN”) e 

Instituto dos Auditores Independentes do Brasil (“IBRACON”) e não contemplados 

pela LREF.  

 

3. Dessa forma, o Administrador Judicial não pode 

garantir ou afirmar a correção, precisão ou, ainda, que as informações prestadas 

pela Recuperanda estejam completas e apresentem todos os dados relevantes. 

Portanto, o presente Relatório não tem caráter de parecer ou opinião. 

 

4. Por fim, cabe observar que a Recuperanda é a 

responsável pelo fornecimento das informações acerca de suas atividades 

contempladas neste Relatório inclusive sob as penas do artigo 171, da Lei 

11.101/05. 

 

 

I - INTRODUÇÃO E OBSERVAÇÃO 

 

5. Em 13 de Julho de 2.015, a empresa SINA 

INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA., impetrou o pedido de Recuperação Judicial 

com base na Lei nº 11.101/05 – Lei de Recuperação de Empresas e Falências 

(LREF), de 9 de fevereiro de 2005, cujo processamento foi deferido em 04 de Agosto 

de 2015 pelo Exmo. Juiz da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais – Foro 

Cível Central – São Paulo - SP, Dr. Daniel Carnio Costa.  
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6. Em atendimento ao disposto nas alíneas “a” e “c” 

do inciso II do artigo 22 da LREF, o Dr. Oreste Nestor de Souza Laspro, 

Administrador Judicial nomeado, apresenta este Relatório Mensal de Atividades do 

período de Agosto de 2015, referente às atividades realizadas pela Recuperanda no 

referido período, conforme disponibilidades das Informações.  

 

7. Ressaltamos que as informações que constam do 

presente Relatório baseiam-se inteiramente em dados e elementos fornecidos pela 

própria Recuperanda, não tendo sido objeto de verificação ou de auditoria por parte 

do Administrador Judicial.  

 

8. Este Relatório, produzido, portanto, com base em 

informações e registros por nós não auditados, fornecidos pela Recuperanda, tem 

como objetivo atualizar o MM. Juiz da Recuperação Judicial e os demais 

interessados quanto aos últimos eventos e atividades da Recuperanda. 

 

 

II – DA SITUAÇÃO OPERACIONAL  

 

9. A situação operacional é apresentada a partir do 

exame das informações prestadas pela Recuperanda e relativas à: (A) Funcionários; 

(B) Situação Patrimonial; (C) Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); (D) 

Recolhimentos de Impostos.  

 

 

SINA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. 

 

A. Funcionários 

 

10. Os representantes da Recuperanda apresentaram 

informações referentes ao número de funcionários diretos de Agosto/2015, 

demonstrando que a empresa está com suas atividades normais. 



 

 

Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar - Consolação - São Paulo - SP - CEP 01050-030 - http://www.laspro.com.br 

E-mail: adv@laspro.com.br - Fone: 0xx11 3211-3010 - Fax: 0xx11 3255-3727 

 
 72-768.1 – IG/DS 

4

 

 

B. Situação Patrimonial 

 

11. Destacamos neste relatório que o balancete do 

período acumulado de Janeiro a Agosto de 2015 apresenta um Ativo Circulante de 

R$ 122.966.617,11 e um Passivo Circulante de R$ 156.327.460,23, representando 

índice de liquidez geral de 0,78%. 

 

 

 

 

C. Demonstração do Resultado 

 

12. Com base na Demonstração dos Resultados 

acumulados, do período de Janeiro a Agosto de 2015, apresenta receitas brutas de 

MOVIMENTAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL 31/08/2015

FUNCIONÁRIOS EFETIVOS 454

CIRCULANTE 31/08/2015 CIRCULANTE 31/08/2015

Disponibi l idades 1.168.795,05R$                   Fornecedores 76.863.594,76R$      

Contas  a Receber 61.670.244,04R$                 Obrig.Trab./Prev. 928.502,77R$           

Es toques 36.682.438,87R$                 Obrigações  Fisca is 38.297,43R$             

Imp. e Contrib. a  recup. 8.327.833,72R$                   Outras  Obrigações 69.096.467,17R$      

Adiantamentos 16.430.809,07R$                 Emprést. E Financ. 5.493.024,89R$        

Outros  Crédi tos 25.757.813,06R$                 Obrigações  com Tercei ros 16.241,46R$             

Desp. Exerc Seguinte 397.379,22R$                      Adiant. Receb. Cl ientes -R$                        

(-)Dupl i s . Descontadas 27.468.695,92-R$                 Provisões 3.891.331,75R$        

122.966.617,11R$               156.327.460,23R$    

NÃO CIRCULANTE NÃO CIRCULANTE

Dep. E Bloq. Judicia i s 1.166.929,33R$                   Financ. a  Longo Prazo

Partes  Relacionadas 328.849,70R$                      Crédi tos  Pes .Ligadas 10.000,00R$             

Adiantamentos -R$                                  Impostos  parcelados 2.276.254,62R$        

1.495.779,03R$                   2.286.254,62R$        

PERMANENTE PATRIMONIO LÍQUIDO

Investimentos Capital  Socia l 100.000,00R$           

Imobi l i zado 45.264.535,67R$                 Lucros/Prej. Acumul. 5.044.796,65-R$        

Depreciação 20.496.987,95-R$                 Resul tado do Exercício 7.627.824,52-R$        

24.767.547,72R$                 12.572.621,17-R$      

Contas  de Compensação Ativa 72.330,00R$                        Contas  de Compensação Pass iva 3.261.180,18R$        

TOTAL DO ATIVO 149.302.273,86R$               TOTAL DO PASSIVO 149.302.273,86R$    

ATIVO

SINA INDUSTRIA DE  ALIMENTOS LTDA  - CNPJ: 

BALANÇOS PATRIMONIAIS LEVANTADOS  EM  - 

PASSIVO
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R$ 483.498.856,21 e Prejuízo no período de R$ 7.627.824,52, representando 1,58% 

s/ as receitas. 

 

 

 

D. Recolhimento de Impostos e Folha de Pagamento de Funcionários. 

 

13. A empresa apresentou guias de recolhimento dos 

seguintes impostos: 

 

A. FGTS; GPS; INSS; ISS; 

PERÍODO 31/08/2015

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 483.498.856,21R$                  

Vendas /Pres tação de Serviços 483.498.856,21R$                  

DEDUÇÕES DA RECEITA OPERACIONAL BRUTA 89.812.724,02-R$                    

Impostos  e Contrib. S/ Vendas 89.812.724,02-R$                    

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 393.686.132,19R$                  

(-) CUSTOS DAS VENDAS 355.084.042,87-R$                  

Custos  de Serviços  Prestados 355.084.042,87-R$                  

(=) LUCRO BRUTO OPERACIONAL 38.602.089,32R$                    

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 37.993.479,43-R$                    

Despes as  Administrativas 16.471.105,78-R$                    

Despes as  Traba lhis ta 4.408.002,03-R$                      

Despes as  Tributária 2.237.195,44-R$                      

Despes as  Gerais 52.099,78-R$                           

Despes as  c/ vendas 313.340,56-R$                         

Outras  Recei tas/Des pes as 14.511.735,84-R$                    

(-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS 11.610.387,20-R$                    

Despes as  Financeiras 11.610.387,20-R$                    

(+) Recei tas  Financeiras -R$                                      

OUTRAS RECEITAS E DESPESAS 3.373.952,79R$                      

Recei tas/(Des pes as) não Operacionais 3.373.952,79R$                      

(-) Variações  Cambia is -R$                                      

RESULTADO ANTES DO IRPJ E DA CSLL 7.627.824,52-R$                      

(-) PROVISÃO IRPJ / CSLL -R$                                      

( = ) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 7.627.824,52-R$                      

SINA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA  - CNPJ: 

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO DOS EXERCÍCIOS- 
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B. Imposto de Renda Retido na Fonte s/ Folha de 

Pagamento 

C. Imposto de Renda Retido na Fonte - Autônomo 

Pessoa Física e Pessoa Jurídica; 

D. CSSL/PIS/COFINS; 

E. Folha de Pagamento de Funcionários. 

 

III – ENCERRAMENTO  

 

14. Sendo o que tinha para o momento, este 

Administrador Judicial se coloca à disposição deste Douto Juízo e Ilustre Cartório 

para quaisquer esclarecimentos que se façam necessário. 

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

São Paulo, 14 de Janeiro de 2016.  

 

 


